
EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DE 
UMA DAS VARAS CÍVEIS DA COMARCA DE FORTALEZA- CE 

 

 

 

 

 

 

EDINETE DE SOUZA SILVA, brasileira, solteira, autônoma, Inscrita no 
Registro Geral sob o nº 2002097043831 SSP/CE, portadora do CPF/MF nº 
025.782.653-05, residente e domiciliada na Rua Fernando F. Melo, 911, Casa A, Vila 
Manoel Sátiro, Fortaleza/CE, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, 
por intermédio do causídico in fine assinado, Dr. Antônio Carlos Macêdo Pires, 
OAB/CE nº 36.209,  com o endereço eletrônico macedopires.adv@gmail.com e 
escritório profissional situado à Rua Barão do Rio Branco, 1867, Centro, Fortaleza/CE, 
onde recebe intimações, e que deixa de juntar o endereço eletrônico da parte autora, 
tendo em vista que a mesma não o possui, e, com fulcro no art. 3º da Lei 6.194/74 e 
demais disposições legais aplicáveis à matéria, propõe a presente 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT, COM 
PEDIDO DE PERÍCIA MÉDICA  

 

em face de SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT, 
pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ nº 09.248.608/0001-04, com 
endereço para intimação na Rua Senador Dantas nº 74, 15º andar, Centro, Rio de 
Janeiro/RJ. 

 

DA JUSTIÇA GRATUITA  

Requer a Vossa Excelência que seja concedido o benefício da Gratuidade de 
Justiça, com embasamento artigo 98 do Novo Código de Processo Civil, por não ter 
condições de suportar as custas processuais e honorários advocatícios sem prejuízo do 
próprio sustento e de sua família. 

 

I - DOS FATOS 

A Requerente foi vítima de acidente de motocicleta, ocorrido em 25 de outubro 
de 2018, por volta das 17:20hs, na Rua Barão de Sobral, Bairro Damas, próximo a 
Avenida João Pessoa, em Fortaleza-CE, a qual veio a cair do referido veículo resultando 
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em: Fratura de rádio direito, tendo sido submetida a intervenção cirúrgica, conforme 
comprova/atesta a documentação anexa: Boletim de Ocorrência, Registro de 
Atendimento Médico Emergencial e laudos complementares, cujas sequelas serão 
apuradas após avaliação com médico especializado nomeado por este juízo. 

Ocorre que, ao averiguar no site da Seguradora Líder, no dia 18 de abril de 2019, 
a Demandante observou, que no dia 13 de abril de 2019, havia sido liberada  a quantia 
de R$ 1.687,50 (um mil, seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), sem que 
fosse submetido pessoalmente a avaliação/ perícia médica, de forma a aferir o grau da 
sua lesão. 

Nos termos da legislação atual com aplicação da tabela, o valor a que teria 
direito, conforme documentação acostada, restou debilidade permanente onde teria 
direito a indenização do seguro DPVAT no valor de R$ 9.450,00 (Nove Mil 
Quatrocentos e Cinquenta Reais) considerando a lesão mencionada acima, vindo a 
receber o valor de R$ 1.687,50 (um mil, seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta 
centavos), restando portanto a quantia de  R$ 7.762,50 (sete mil, setecentos e sessenta e 
dois reais e cinquenta centavos). 

 

I I - DO DIREITO 

Como é notório, a Seguradora Líder exige a entrega de uma vasta documentação 
por parte dos segurados para fins de comprovação da efetiva ocorrência do sinistro e da 
extensão das lesões acaso sofridas. 

Não raro os documentos exigidos são de uso interno das unidades hospitalares e 
não são entregues pela rede do SUS. Tal situação, Excelência, se por um lado é bastante 
cômoda para a seguradora, por outro, é de extrema dificuldade para os beneficiários, 
que encontram um severo obstáculo para o recebimento do seguro DPVAT. 

Ante a necessidade de laudos médicos para atender aos critérios adotados pela 
Líder (exames laboratoriais, RAIOS-X, etc.), vêem-se os segurados, na premência de 
custear exames e laudos particulares, fato que onera sobremaneira os mesmos, diante 
dos baixos valores pagos (quando o são!) pela seguradora. 

O que impele os segurados buscar a tutela jurisdicional é, quando não a negativa, 
a ínfima contraprestação pelas lesões sofridas, as quais raramente são plena e 
satisfatoriamente suportadas pela seguradora em prejuízo da finalidade social da lei que 
criou o seguro DPVAT. 

Foi diante deste cenário que a Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro 
DPVAT firmou com o Ministério Público Federal (MPF) o TAC 01/2012, o qual vem 
sendo descumprido reiteradamente, conforme prova documental trazido no bojo deste 
exordial: 
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 Conforme se depreende dos “prints” de tela acima colacionados, fica 
comprovada a prática recorrente da Seguradora Líder em dificultar, onerar e, por 
conseguinte, rejeitar os processos de recebimento do seguro do DPVAT, desta forma 
negando ou pagando valor a menor das vítimas. 

Ressalvamos a existência de uma TAC firmada em 2012, entre MPF e 
Seguradora Líder PREVIA QUE ESTA SEGURADORA NÃO MAIS EXIGIRIA DAS 
VITIMAS, COMO CONDIÇÃO INDISPENSÁVEL PARA O PROSSEGUIMENTO 
DO PROCESSO, DOCUMENTOS MÉDICOS ALÉM DOS QUE FORAM 
FORNECIDOS PELA REDE HOSPITALAR, bem como PROIBIA A EXIGÊNCIA 
DE RELATORIO DO MÉDICO ASSISTENTE DA VÍTIMA QUE CONSTE 
SEQUELA E GRAU DE INVALIDEZ, JÁ QUE TAL RELATÓRIO NÃO E 
OBRIGATÓRIO CONFORME A LEI 6.194/74 E SUAS ALTERAÇÕES. 

A sanção por DESCUMPRIMENTO DO TAC 01/2012 ENSEJARIA MULTA 
DE ATÉ 1 SALÁRIO MÍNIMO por evento. Na documentação comprobatória em 
anexo, Vossa Excelência notará que há vítimas com vários desses eventos proibidos no 
decorrer da análise do seu respectivo pedido de indenização. Isso tem ocorrido de forma 
sistemática, para que com isso a Seguradora Líder descumpra o prazo legal de 30 dias 
para a liquidação do pleito conforme preceito legal da SUSEP e CNSP. 
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Verifica assim o descumprimento da Seguradora Líder em relação ao § 2º do 
TAC firmada em 2012 abaixo, evidenciando assim o prejuízo a milhares de vítimas de 
acidente de trânsito em todo território nacional. 

 Todas as vítimas de acidente provocado por veículos automotores (automóveis, 
motos, etc.), mesmo que o seu veículo não seja licenciado, ou seja, não esteja em dia 
com o pagamento anual do Seguro DPVAT, a indenização lhe é devida, em três 
situações: 

- Em caso de morte, o valor devido será R$ 13.500,00; 

- Em caso de invalidez permanente, o valor será de até R$ 13.500,00, sendo 
imprescritível uma avaliação médica para que se apure o grau da lesão e assim se possa 
indenizar de maneira justa conforme a lesão seja total ou parcial de acordo com tabela 
de pagamento; e 

- No caso de reembolsos decorrentes de tratamentos hospitalares, os valores 
podem chegar a R$ 2.700,00. 

O DPVAT é um Seguro que cobre danos pessoais causados por veículos 
automotores de via terrestre, previsto pela Lei nº Lei 6.194 /74. É uma garantia de 
caráter extremamente social, que beneficia vítimas de acidentes de trânsito, 
independente de apuração de culpa. 

Vale ressaltar que, independentemente de estar em dia ou não com o 
seguro DPVAT, as vítimas de acidente têm direito a receber a indenização 
correspondente. 

Inclusive, os Tribunais já têm decidido que não importa se o veículo envolvido 
no acidente seja licenciado ou não, bem como identificado, eis que a Lei 6.194/74, com 
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as alterações introduzidas pela Lei 8.441 /92, em seu artigo 7º, prevê inclusive que a 
indenização será devida por veículo com seguro não realizado ou vencido. 

Cabe salientar que a demandada Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro do 
DPVAT, inúmeras vezes NEGA o seguro do DPVAT, sem sequer haver a realização de 
perícia médica, ferindo assim vários princípios constitucionais, como da ampla defesa e 
do contraditório. 

 

III - DOS PEDIDOS 

Diante do exposto, requer a Vossa Excelência: 

i) A concessão dos benefícios da justiça gratuita, sendo carecedor de 
recursos para custear as despesas do processo, sem prejuízo do próprio 
sustento, conforme declaração anexa; 

ii)  A citação e intimação da requerida, por via postal e com Aviso de 
Recebimento, para exibir copiam do processo administrativo em 05 dias, 
sob pena de multa diária de RS 500,00 (quinhentos reais) e responder aos 
termos da presente, no prazo máximo de 15 dias, sob pena de preclusão e 
revelia; 

iii)  Se assim não entender, requer alternativamente que V. Ex.ª, determine o 
pagamento proporcional à sequela conforme a Tabela da Lei 11.945/09, 
após perícia medica, buscando a aferição do grau de invalidez de forma 
imparcial; 

iv) Considerando que a presente ação trata de cobrança de diferença de 
seguro DPVAT e, por se tratar de matéria exclusivamente de direito, 
requer o julgamento antecipado da lide, com a procedência total da 
demanda, para condenar a Seguradora-Ré ao pagamento dos pedidos 
acima requeridos, com incidência de juros de 1% (um por cento) ao mês 
a contar da citação e atualização monetária (IGPM) a contar da data do 
acidente ou do processo/pagamento administrativo, e custas processuais, 
não devendo recair sobre a autora quaisquer ônus sucumbências por ter 
pedidos alternativos e ser beneficiária da justiça gratuita conforme o art. 
98 do CPC; 

v) A condenação da seguradora-ré ao ônus da sucumbência, com fixação de 
honorários advocatícios de 20% sobre o valor final e atualizado, da 
condenação; 

vi) A parte autora manifesta não ter interesse na realização de audiência de 
conciliação, nos termos do art. 319, VII, do CPC, remetendo-se portanto 
os autos para central de conciliação para participar dos mutirões de 
DPVAT, uma vez que, a perícia é imprescindível para o deslinde da 
presente demanda. 

 

Por derradeiro, requer que as intimações sejam direcionadas a Dr. 
Antônio Carlos Macêdo Pires, OAB/CE nº 36.209,  com o endereço eletrônico 
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macedopires.adv@gmail.com e escritório profissional situado à Rua Barão do 
Rio Branco, 1867, Centro, Fortaleza/CE, sob pena de nulidade do ato. 

 

Protesta provar o alegado por todos os meios de provas, notadamente, a 
juntada posterior de documentos. 

 

Dá-se à presente causa o valor de  R$ 7.762,50 (sete mil, setecentos e 
sessenta e dois reais e cinquenta centavos).   

 

Termos em que, 

Pede deferimento, 

 

Fortaleza, 14 de setembro de 2020. 

 

ANTÔNIO CARLOS MACÊDO PIRES 

ADVOGADO - OAB/CE Nº 36.209 
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